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Decretos 
Governo Municipal de Criciúma 

DECRETO SG/nº 331/20, de 9 de março de 2020. 

Nomeia Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Permanente de Agente Comunitário de Saúde e Agente de Combate às 
Endemias. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRICIÚMA, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com as Leis nºs 5.133, de 20 de dezembro 
de 2007 e 7.486 de 23 de julho de 2019 e nos termos do art. 50, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, de 5 de julho de 1990,  
 
DECRETA: 
 

Art.1º- Fica instituída Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, com a finalidade de apurar irregularidades dos servidores que 
exercem atividade de Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às Endemias. 
 
Art.2º A comissão será composta pelos seguintes servidores:  
a) ANA PAULA AGUIAR MILANEZ - matrícula nº 55.084 
b) MARISTELA DA LUZ NAZARI -  matrícula nº 55.705 
c) CRISTIANE SCHWATZ PAZETTO - matrícula nº 55.710 
d) PATRICIA ARAUJO BURATO MIGUEL - matrícula nº 56.279 
e) KATIANE FIGUEIREDO - matrícula nº 56.295 
f) KARINA ALEXANDRA ROCHA DE COSTA - matrícula nº 55.69 
g) VANDERSON LUIZ TEIXEIRA DA SILVA - matrícula nº 56.566 
h) CLAUDIO ALEX DE SOUZA SIPRIANO - matrícula nº 56.372 
i) CRISTIANE SANTOS DA ROSA - matrícula nº 55.146 
j) PATRICIA RODRIGUES OENNING - matrícula nº 52.912 
k) FABIANA DE BRIDA - matrícula nº 55.177 
l) EVA REGINA ROSLER GRINGS - matrícula nº 52.75 

Art.3º- O Secretário Municipal de Saúde, através de decreto instituirá comissão de 3 (três) membros, alternando entre os servidores 
relacionados no art. 2º. 
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Art.4º- As funções dos membros da Comissão não serão remuneradas. 
 
Art.5º- Revoga-se o Decreto SG/nº 1153/18 de 24/10/2018 e suas alterações posteriores. 
 
Art.6º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Paço Municipal Marcos Rovaris, 9 de março de 2020. 
 
CLÉSIO SALVARO - Prefeito Municipal de Criciúma 
VAGNER ESPINDOLA RODRIGUES - Secretário Geral 
ERM. 

 

Edital de Convocação 
Governo Municipal de Criciúma 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 065/2020 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 004/2019 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRICIÚMA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a legislação pertinente, bem como com o 
que dispõe o Edital de Processo Seletivo Simplificado n° 004/2019, homologado o resultado final pelos Decretos SG/nºs 811/19 de 
12/06/2019 e 842/19 de 24/06/2019, CONVOCA o candidato abaixo relacionado, aprovado no Processo Seletivo para comparecer, a 
partir da data de publicação no Diário Eletrônico do Município, no horário das 8:00 às 17:00 horas, no Apoio Administrativo, da 
Secretaria Geral/Paço Municipal, sito à Rua Domênico  Sônego nº 542 – Bairro Santa Bárbara, para retirar a relação de documentos 
necessários e receber instruções para posse no respectivo cargo. O candidato terá um prazo de 10 (dez) dias úteis para 
providenciar/entregar a documentação. Caso não respeite o prazo acima citado, impede o candidato na escolha da vaga.  

 
       Cargo:  MÉDICO VETERINÁRIO 
       CH semanal:  40 horas semanais                                                           Nível Escolaridade:  Superior 

       Secretaria/Setor: Agricultura e/ou Saúde  

 

CLASSIF NOME DO CANDIDATO 

4 BARBARA DALAZEN MACHADO 

 
Paço Municipal Marcos Rovaris, 10 de março de 2020. 
 
CLÉSIO SALVARO - Prefeito Municipal de Criciúma  
ERM/mrz. 

 

Editais de Notificação 
Governo Municipal de Criciúma 

EDITAL 1296 – CONSOLIDAÇÃO DE DÉBITO FISCAL DE ISS 

SECRETARIA DA FAZENDA / 2020 
Contribuinte: IMOBILIÁRIA NOVA CASA LTDA 
CNPJ/CPF: 78.261.666/0001-90 
Consolidação Fiscal de ISS n.º: 50/2020 
Valor do Documento: R$ 11.828,92 
 

O(a) Fiscal de Rendas e Tributos abaixo identificado(a) da Secretaria da Fazenda, no uso de sua competência prevista na LC 287/2018, 
torna ciente o(a) contribuinte supracitado(a) do referido lançamento em seu cadastro. 
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Outrossim, dá ciência de que poderá ser interposta impugnação no prazo de 30 (trinta) dias contados do ciente; que a documentação 
relativa à constituição do crédito tributário em questão encontra-se à disposição do contribuinte na Divisão de Fiscalização Tributária 
do Município; que não ocorrendo o pagamento ou a apresentação de reclamação no prazo indicado, será o crédito inscrito em Dívida 
Ativa. 
E, para que produza os efeitos legais e de direito, foi lavrado o presente edital. 

 

EDITAL 1297 – CONSOLIDAÇÃO DE DÉBITO FISCAL DE ISS 

SECRETARIA DA FAZENDA / 2020 
Contribuinte: GRESELI BERNARDO LUCIANO ME 
CNPJ/CPF: 23.193.307/0001-51 
Consolidação Fiscal de ISS n.º: 58/2020 
Valor do Documento: R$ 5.402,19 
 
O(a) Fiscal de Rendas e Tributos abaixo identificado(a) da Secretaria da Fazenda, no uso de sua competência prevista na LC 287/2018, 
torna ciente o(a) contribuinte supracitado(a) do referido lançamento em seu cadastro. 
Outrossim, dá ciência de que poderá ser interposta impugnação no prazo de 30 (trinta) dias contados do ciente; que a documentação 
relativa à constituição do crédito tributário em questão encontra-se à disposição do contribuinte na Divisão de Fiscalização Tributária 
do Município; que não ocorrendo o pagamento ou a apresentação de reclamação no prazo indicado, será o crédito inscrito em Dívida 
Ativa. 
E, para que produza os efeitos legais e de direito, foi lavrado o presente edital. 

 

EDITAL 1298 – CONSOLIDAÇÃO DE DÉBITO FISCAL DE ISS 

SECRETARIA DA FAZENDA / 2020 
Contribuinte: CLEIDE SOUZA DA SILVA ME 
CNPJ/CPF: 24.367.163/0001-75 
Consolidação Fiscal de ISS n.º: 62/2020 
Valor do Documento: R$ 4.081,35 
 
O(a) Fiscal de Rendas e Tributos abaixo identificado(a) da Secretaria da Fazenda, no uso de sua competência prevista na LC 287/2018, 
torna ciente o(a) contribuinte supracitado(a) do referido lançamento em seu cadastro. 
Outrossim, dá ciência de que poderá ser interposta impugnação no prazo de 30 (trinta) dias contados do ciente; que a documentação 
relativa à constituição do crédito tributário em questão encontra-se à disposição do contribuinte na Divisão de Fiscalização Tributária 
do Município; que não ocorrendo o pagamento ou a apresentação de reclamação no prazo indicado, será o crédito inscrito em Dívida 
Ativa. 
E, para que produza os efeitos legais e de direito, foi lavrado o presente edital. 
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EDITAL 1299 – CONSOLIDAÇÃO DE DÉBITO FISCAL DE ISS 

SECRETARIA DA FAZENDA / 2020 
Contribuinte: ESPAÇO ANIMAL RABELO EIRELI ME 
CNPJ/CPF: 26.250.090/0001-62 
Consolidação Fiscal de ISS n.º: 63/2020 
Valor do Documento: R$ 3.602,83 
 
O(a) Fiscal de Rendas e Tributos abaixo identificado(a) da Secretaria da Fazenda, no uso de sua competência prevista na LC 287/2018, 
torna ciente o(a) contribuinte supracitado(a) do referido lançamento em seu cadastro. 
Outrossim, dá ciência de que poderá ser interposta impugnação no prazo de 30 (trinta) dias contados do ciente; que a documentação 
relativa à constituição do crédito tributário em questão encontra-se à disposição do contribuinte na Divisão de Fiscalização Tributária 
do Município; que não ocorrendo o pagamento ou a apresentação de reclamação no prazo indicado, será o crédito inscrito em Dívida 
Ativa. 
E, para que produza os efeitos legais e de direito, foi lavrado o presente edital. 
 
 

 
 

EDITAL 1300 – CONSOLIDAÇÃO DE DÉBITO FISCAL DE ISS 

SECRETARIA DA FAZENDA / 2020 
Contribuinte: MMB SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS EIRELI ME 
CNPJ/CPF: 16.519.954/0001-45 
Consolidação Fiscal de ISS n.º: 65/2020 
Valor do Documento: R$ 3.570,92 
 
O(a) Fiscal de Rendas e Tributos abaixo identificado(a) da Secretaria da Fazenda, no uso de sua competência prevista na LC 287/2018, 
torna ciente o(a) contribuinte supracitado(a) do referido lançamento em seu cadastro. 
Outrossim, dá ciência de que poderá ser interposta impugnação no prazo de 30 (trinta) dias contados do ciente; que a documentação 
relativa à constituição do crédito tributário em questão encontra-se à disposição do contribuinte na Divisão de Fiscalização Tributária 
do Município; que não ocorrendo o pagamento ou a apresentação de reclamação no prazo indicado, será o crédito inscrito em Dívida 
Ativa. 
E, para que produza os efeitos legais e de direito, foi lavrado o presente edital. 
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EDITAL 1301 – CONSOLIDAÇÃO DE DÉBITO FISCAL DE ISS 

SECRETARIA DA FAZENDA / 2020 
Contribuinte: GESSO AGUIAR LTDA ME 
CNPJ/CPF: 20.849.354/0001-12 
Consolidação Fiscal de ISS n.º: 66/2020 
Valor do Documento: R$ 2.734,67 
 
O(a) Fiscal de Rendas e Tributos abaixo identificado(a) da Secretaria da Fazenda, no uso de sua competência prevista na LC 287/2018, 
torna ciente o(a) contribuinte supracitado(a) do referido lançamento em seu cadastro. 
Outrossim, dá ciência de que poderá ser interposta impugnação no prazo de 30 (trinta) dias contados do ciente; que a documentação 
relativa à constituição do crédito tributário em questão encontra-se à disposição do contribuinte na Divisão de Fiscalização Tributária 
do Município; que não ocorrendo o pagamento ou a apresentação de reclamação no prazo indicado, será o crédito inscrito em Dívida 
Ativa. 
E, para que produza os efeitos legais e de direito, foi lavrado o presente edital. 
 
 

 
 

EDITAL 1302 – CONSOLIDAÇÃO DE DÉBITO FISCAL DE ISS 

SECRETARIA DA FAZENDA / 2020 
Contribuinte: SISOS PHYSICAL WORLD ACADEMIA DE GIN E COM ESP LTDA ME 
CNPJ/CPF: 24.390.784/0001-70 
Consolidação Fiscal de ISS n.º: 67/2020 
Valor do Documento: R$ 3.615,03 
 
O(a) Fiscal de Rendas e Tributos abaixo identificado(a) da Secretaria da Fazenda, no uso de sua competência prevista na LC 287/2018, 
torna ciente o(a) contribuinte supracitado(a) do referido lançamento em seu cadastro. 
Outrossim, dá ciência de que poderá ser interposta impugnação no prazo de 30 (trinta) dias contados do ciente; que a documentação 
relativa à constituição do crédito tributário em questão encontra-se à disposição do contribuinte na Divisão de Fiscalização Tributária 
do Município; que não ocorrendo o pagamento ou a apresentação de reclamação no prazo indicado, será o crédito inscrito em Dívida 
Ativa. 
E, para que produza os efeitos legais e de direito, foi lavrado o presente edital. 
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EDITAL 1303 – CONSOLIDAÇÃO DE DÉBITO FISCAL DE ISS 

SECRETARIA DA FAZENDA / 2020 
Contribuinte: MARIA APARECIDA RODRIGUES CABELEREIROS ME 
CNPJ/CPF: 11.321.514/0001-65 
Consolidação Fiscal de ISS n.º: 68/2020 
Valor do Documento: R$ 2.499,92 
 
O(a) Fiscal de Rendas e Tributos abaixo identificado(a) da Secretaria da Fazenda, no uso de sua competência prevista na LC 287/2018, 
torna ciente o(a) contribuinte supracitado(a) do referido lançamento em seu cadastro. 
Outrossim, dá ciência de que poderá ser interposta impugnação no prazo de 30 (trinta) dias contados do ciente; que a documentação 
relativa à constituição do crédito tributário em questão encontra-se à disposição do contribuinte na Divisão de Fiscalização Tributária 
do Município; que não ocorrendo o pagamento ou a apresentação de reclamação no prazo indicado, será o crédito inscrito em Dívida 
Ativa. 
E, para que produza os efeitos legais e de direito, foi lavrado o presente edital. 
 
 

 
 

EDITAL 1304 – CONSOLIDAÇÃO DE DÉBITO FISCAL DE ISS 

SECRETARIA DA FAZENDA / 2020 
Contribuinte: CAR ENGINE AUTOPEÇAS EIRELI ME 
CNPJ/CPF: 19.298.726/0001-80 
Consolidação Fiscal de ISS n.º: 69/2020 
Valor do Documento: R$ 1.831,99 
 
O(a) Fiscal de Rendas e Tributos abaixo identificado(a) da Secretaria da Fazenda, no uso de sua competência prevista na LC 287/2018, 
torna ciente o(a) contribuinte supracitado(a) do referido lançamento em seu cadastro. 
Outrossim, dá ciência de que poderá ser interposta impugnação no prazo de 30 (trinta) dias contados do ciente; que a documentação 
relativa à constituição do crédito tributário em questão encontra-se à disposição do contribuinte na Divisão de Fiscalização Tributária 
do Município; que não ocorrendo o pagamento ou a apresentação de reclamação no prazo indicado, será o crédito inscrito em Dívida 
Ativa. 
E, para que produza os efeitos legais e de direito, foi lavrado o presente edital. 
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EDITAL 1305 – CONSOLIDAÇÃO DE DÉBITO FISCAL DE ISS 

SECRETARIA DA FAZENDA / 2020 
Contribuinte: GESIEL DE SOUZA JUSTINO ME 
CNPJ/CPF: 02.611.557/0001-94 
Consolidação Fiscal de ISS n.º: 70/2020 
Valor do Documento: R$ 1.831,99 
 

O(a) Fiscal de Rendas e Tributos abaixo identificado(a) da Secretaria da Fazenda, no uso de sua competência prevista na LC 287/2018, 
torna ciente o(a) contribuinte supracitado(a) do referido lançamento em seu cadastro. 
Outrossim, dá ciência de que poderá ser interposta impugnação no prazo de 30 (trinta) dias contados do ciente; que a documentação 
relativa à constituição do crédito tributário em questão encontra-se à disposição do contribuinte na Divisão de Fiscalização Tributária 
do Município; que não ocorrendo o pagamento ou a apresentação de reclamação no prazo indicado, será o crédito inscrito em Dívida 
Ativa. 
E, para que produza os efeitos legais e de direito, foi lavrado o presente edital. 

 

 

Extrato de Ata de Registro de Preços 
Governo Municipal de Criciúma 

Ata de Registro de Preços nº 016/PMC/2020 – 1ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL, em atendimento ao § 2º, do art. 
15, da Lei nº. 8.666/93. 

Modalidade: Pregão Presencial nº. 033/PMC/2020 
Objeto: registro de preços de produtos de padaria e confeitaria, em atendimento as demandas da padaria do Centro de 
Processamento da Merenda Escolar, do município de Criciúma/SC. 
Fornecedores Registrados: 01 (Um). 
Assinatura: 10/03/2020. 
Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura. 
A ata de Registro com respectivos valores, está disponível em compras.criciuma.sc.gov.br 

 

Ata 
CIM-AMREC – Consórcio Intermunicipal Multifinalitário da Amrec 

ATA 01 - DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 056/CIM-AMREC/2020 

PRIMEIRA E ÚNICA ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE CRICIÚMA PARA ABERTURA, 

PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DO EDITAL ACIMA EPIGRAFADO. 
 

OBJETO: Contratação de empresas especializadas para execução de execução dos serviços de conservação estrutural das rodovias 

estaduais situadas na malha Pavimentada e não Pavimentada sob a jurisdição da Superintendência Regional Sul do DEINFRA, 

compreendendo os municípios de Criciúma, Içara, Balneário Rincão, Nova Veneza, Forquilhinha, Cocal do Sul, Siderópolis, Morro da 

Fumaça, Treviso, Orleans, Lauro Muller e Urussanga, conforme relacionado no QUADRO N.º 01, adiante, cujos quantitativos e 

orçamentos estão indicados no ANEXO I e II, em regime de empreitada por preço unitário, nas condições previstas neste Edital e 

seus anexos, através de Convênio nº 2019TR001490, firmado com a Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade – SIE. 
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Às quatorze horas, do dia dez, do mês de março, do ano de dois mil e vinte, na sala de reuniões da Diretoria de Logística – localizada 

no pavimento superior do Paço Municipal “Marcos Rovaris”, na Rua Domênico Sonego nº 542, nesta cidade de Criciúma, Estado de 

Santa Catarina, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitações do Município designada pelo Decreto SG/n° 537/19 

de 09 de abril de 2019, alterada pelo decreto SG/nº 1435/19 de 08 de novembro de 2019, para os procedimentos inerentes a abertura 

e processamento e julgamento da tomada de preços acima epigrafado. Abertos os trabalhos pelo Presidente, Sr. GIÁCOMO DELLA 

GIUSTINA FILHO, ele informou que não houve impugnação ao edital e as publicações editalícias respeitaram os prazos legais. Salientou 

ainda que somente a empresa TEC – TECNICA DE ENGENHARIA CATARINENSE LTDA - CNPJ – 78.888.377/0001-16 protocolou 

tempestivamente seus envelopes 1 e 2, lacrados na forma do Edital e encontrava-se legalmente representa neste ato. Presente nesta 

seção o Sr. Sandro Marques Martins representante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA AMREC – CIM-AMREC. 

Ato contínuo, o Sr. Presidente procedeu à separação dos Envelopes Nºs 01 e 02 e solicitou aos Membros da Comissão que os 

examinassem, ainda lacrados, quanto à regularidade de sua apresentação e rubricassem o Envelope Nº 02 - "Proposta de Preços", que 

foi lacrado em única embalagem, ficando sob a guarda da Comissão de Licitações. Em seguida, determinou a abertura do envelope de 

nº 01 e após detida análise e conferência da documentação da licitante, constatou-se que a empresa cumpriu rigorosamente com as 

exigências editalícias. Assim sendo, decidiu a Comissão, por unanimidade declarar HABILITADA a empresa TEC – TECNICA DE ENGENHARIA 

CATARINENSE LTDA, para o lote 01. Na sequência passou-se à abertura do envelope de nº 02, com a proposta de preço da licitante 

habilitada. Foi a mesma analisada e rubricada por todos. Constatou-se o seguinte resultado global: 
 

CLASSIFICAÇÃO EMPRESA VALOR GLOBAL 

1º TEC – TECNICA DE ENGENHARIA CATARINENSE LTDA R$ 1.094.145,81 
 

Após análise e conferência das propostas, verificou-se que os preços unitários e global são exequíveis, pois estão abaixo dos valores 

orçados apresentados na planilha orçamentária oficial do município elaborada e assinada pelo Engº Leandro Arns Back pertencente ao 

quadro técnico do Consórcio Intermunicipal Multifinalitário da AMREC – CIM-AMREC e, consequentemente, dentro dos praticados no 

mercado da região. Portando, desta forma, a Comissão, sugere ao senhor HÉLIO ROBERTO CESA, Presidente da CIM-AMREC, que 

analise o processo licitatório e homologue o parecer desta Comissão para após, querendo, adjudicar os serviços/obras a empresa 

vencedora TEC – TECNICA DE ENGENHARIA CATARINENSE LTDA que ofertou para o lote 01 o preço global de R$ 1.094.145,81 (Um 

milhão noventa e quatro mil cento e quarenta e cinco reais e oitenta e um centavos). O presidente informou que não houve oferta 

de proposta para o lote 02. A Comissão abre vista de todo o processo licitatório aos licitantes e interessados, tudo isto conforme Edital, 

anexos, documentos e proposta. Nada mais havendo a tratar, o Presidente da Comissão deu por encerrada a reunião e ordenou que 

se lavrasse a presente Ata que, depois de lida e achada conforme, segue assinada pelos Membros da Comissão Permanente de 

Licitações, pela licitante presente e representante do CIM-AMREC, que aceitaram de forma incondicional as decisões e deliberações 

tomadas pelo Presidente e  membros da Comissão Permanente de Licitações. Sala de Licitações, (terça-feira), aos 10 dias do mês de 

março do ano de 2020. 
 

GIÁCOMO DELLA GIUSTINA FILHO KARINA TRES ANTONIO DE OLIVEIRA 

Presidente Secretária Membro 

 
CIM-AMREC - SANDRO MARQUES MARTINS 
TEC – TECNICA DE ENGENHARIA CATARINENSE LTDA - MARCOS NEGROMONTE SIMÃO - Procurador 

 

Avisos de Licitação 
Governo Municipal de Criciúma 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº. 077/PMC/2020 

(Processo Administrativo Nº. 578513) 
 
OBJETO: Contratação de empresa para execução dos serviços necessários à realização das obras de terraplenagem, drenagem pluvial, 
pavimentação com revestimento em concreto asfáltico usinado à quente – CAUQ e sinalização viária horizontal e vertical nas RUAS 
VERGILIO CONTI, PICA PAU, CURIÓ e TRINCA FERRO, localizadas no BAIRRO CRISTO REDENTOR - município de Criciúma-SC.   
 
DATA DE ENTREGA: até 26 de março de 2020 às 13h45min  
 
DATA DE ABERTURA: dia 26 de março de 2020 às 14h00min  
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LOCAL: sala de Licitações da Diretoria de Logística, localizada no pavimento superior do edifício sede da municipalidade – Paço 
Municipal “Marcos Rovaris”, sito na rua Domênico Sônego, 542 - Criciúma-SC.  
 
EDITAL:  completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de segunda-feira a sexta-feira na Diretoria de Logística do 
Município de Criciúma, no horário das 08h00 às 17h00, pelo fone (0**48) 3431.0318 ou pelo endereço eletrônico 
editais@criciuma.sc.gov.br ou pelo site www.criciuma.sc.gov.br.    
 
PAÇO MUNICIPAL “MARCOS ROVARIS”, 02 de março de 2020. 
 
KÁTIA M. SMIELEVSKI GOMES - SECRETÁRIA DE INFRAESTRUTURA, PLANEJAMENTO E MOBILIDADE URBANA  (assinado no original) 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 087/PMC/2020 

OBJETO: O presente edital tem por objetivo o registro de preços de defensas metálicas (guard-rail), compreendendo a confecção e 
instalação, sob demanda, em atendimento a Diretoria de Trânsito e Transportes do município de Criciúma/SC.   
DATA DE ABERTURA: Dia 23 de março de 2020, às 09h00min. 
Edital completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de segunda-feira a sexta-feira na Diretoria de Logística do Município de 
Criciúma, na sede administrativa do Município de Criciúma-SC, localizada na  Rua Domênico Sônego, nº 542 - Paço Municipal “Marcos 
Rovaris” – Criciúma/SC -CEP: 88.804-050, no horário das 08h00 às 17h00, pelo fone (0**48) 3431.0318 ou no site www.criciuma.sc.gov.br 
ou pelo endereço eletrônico editais@criciuma.sc.gov.br. 
 

CRICIÚMA/SC, 10 DE MARÇO DE 2020. 
 

GUSTAVO MARTINS FARIAS DE MEDEIROS - DIRETOR DE TRÂNSITO E TRANSPORTES 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 088/PMC/2020 

OBJETO: O presente edital tem por objetivo o registro de preços de materiais e equipamentos de atendimento pré-hospitalar, para 
aquisições futuras, em atendimento ao 4º Batalhão de Bombeiros Militar de Criciúma /SC - Convênio 001/BM.   
DATA DE ABERTURA: Dia 25 de março de 2020, às 14h00min. 
Edital completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de segunda-feira a sexta-feira na Diretoria de Logística do Município de 
Criciúma, na sede administrativa do Município de Criciúma-SC, localizada na  Rua Domênico Sônego, nº 542 - Paço Municipal “Marcos 
Rovaris” – Criciúma/SC -CEP: 88.804-050, no horário das 08h00 às 17h00, pelo fone (0**48) 3431.0318 ou no site www.criciuma.sc.gov.br 
ou pelo endereço eletrônico editais@criciuma.sc.gov.br. 
 

CRICIÚMA/SC, 10 DE MARÇO DE 2020. 
 

VAGNER ESPÍNDOLA RODRIGUES - SECRETÁRIO GERAL 

 

Aviso de Licitação 
FME - Fundação Municipal de Esportes 

MODALIDADE: Pregão Presencial 005/FME/2020 

OBJETIVO: O presente edital tem por objetivo a contratação de empresa especializada, para a execução dos serviços de forração de 
duas canchas de bochas, compreendendo a mão de obra, pintura, preparação, nivelamento, forração lateral e instalação de carpete, 
localizadas no Parque das Nações Cincinato Naspolini, em atendimento a Fundação Municipal de Esportes - FME. 
 

DATA DE ABERTURA: Dia 24 de março de 2020, às 15:30h.  
 

EDITAL: completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de segunda-feira a sexta-feira na Diretoria de Logística do Município 
de Criciúma, na sede administrativa do Município de Criciúma/SC, localizada na   Rua Domênico Sônego, nº 542 - Paço Municipal 
“Marcos Rovaris”, bairro Santa Bárbara – Criciúma/SC -CEP: 88.804-050, no horário das 08h00 às 17h00, pelo fone (0**48) 3431.0318 
ou no site www.criciuma.sc.gov.br ou pelo endereço eletrônico editais@criciuma.sc.gov.br. 
 

Criciúma, 10 de março de 2020. 
 
NÍCOLA HILÁRIO MARTINS - PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE ESPORTES 
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